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Fonte: Diário da Justiça, p. 5155, 4 dez. 1968. 

 
 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

RESOLUÇÃO N. 23 DE 3 DE DEZEMBRO DE 1960 
 
 
 

O MINISTRO OSCAR SARAIVA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
FEDERAL DE RECURSOS, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno e dando cumprimento ao decidido pelo mesmo Tribunal 
em Sessão Plena de 10 de setembro de 1968 (Ata publicada no Diário de 
Justiça de 17 de setembro de 1968), faz saber que o Egrégio Tribunal: 

 
 
RESOLVEU:  
 
 
Acrescentar ao Regimento Interno, em seguida ao art. 176: 
 
Art. 1º A escolha do relator não poderá recair em Juiz, que, nessa 

qualidade, haja participado do julgamento rescindendo.  
 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 
 

 MINISTRO OSCAR SARAIVA 
 

PRESIDENTE 
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